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SEÇÃO | 
DOS PRAZOS 

E '."' o : K. _-.1. | ã o & A - m z 

"Artiãio 185 - Os prazos fixãdos na legislação tributária do Município serão contínuos, excluin- 
do-se na sua contagem o dia de início e incluindo-se o dia do vencimento. 

Parágrafo único - A legislação tributária poderá fixar o prazo em dias ou a data certa para o 
cumprimento das obrigações tributárias . 

Artigo 186 - Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normai, 

SEÇÃO |l 
DA IMUNIDADE 

Artigo 187 - É vedado o lançamento de imposto sobre o patrimônio ou os serviços: 

| - da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; 
- de instituições de educação e de assistência social, observados os requisi- 

tos do & 3º deste artigo; 

IIl - de partidos Políticos; 
IV - de templos de qualquer culto; 
V - de sindicatos de trabalhadores. 

& 1º - O disposto no inciso | deste artigo é extensivo às autarquias, no que se refere a imó- 
veis efetivamente vinculados às suas finalidades essenciais ou delas decorrentes, mas não 
exonera o promitente comprador das obrigações de pagar o imposto que incidir sobre o imó- 
vel objeto da promessa de compra e venda. 

& 2º - O disposto no inciso | deste artigo não se aplica aos imóveis submetidos ao regime de 
aforamento, caso em que o imposto deve ser lançado em nome do titular do domínio útil. 

& 3º - O disposto no inciso |l deste artigo é subordinado à observância dos seguintes requisi- 
tos pelas entidades nele referidas: 

| - não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título 
de lucro ou participação no seu resultado; 

|| - aplicar integralmente, no País, seus recursos na manutenção dos objetivos 
institucionais; 

lll - manter escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 
formalidades legais capazes de assegurar sua exatidão. 

— SEÇÃOU ' 
DA ISENÇÃO E DA NÃO INCIDÊNCIA 
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Artigo 188 Para efeito do disposto na legislação municipal considera-se a isenção como 
renúncia fiscal e a redução de base de cálculo como incentivo fiscal destinado a promover o 
desenvolvimento social e econômico do Município. 

..— ... .- 

Lã.íf_º'..- Considéra-se a.isênção como exclusão do crédito tributário relativo a uma obrigação 

surgida em decorrência do fato gerador de imposto nela previsto. 

$ 2º. A lei poderá coriceder isenções destinadas ao incentivo do pólo industrial do Município. 

Artigo 189 - Para efeito do disposto nesta lei, considera-se na não incidência inocorrido o fa- 

to gerador e inexistente a obrigação tributária. 

SEÇÃO |V | 
DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
DAS BASES DE CÁLCULO 

Artigo 190 - A base de cálculo dos tributos municipais será expressa em Reais. 

Artigo 191 - Para a atualização monetária dos tributos não recolhidos à época própria será 

utilizada a UPFM, dividndo-se o montante do tributo, à época do seu vencimento, pelo valor 
da unidade fiscal então vigente. O valor a recolhes, a título de tributo, será o produto entre a 
quantidade de unidades fscais € o seu valor à época do pagamento. 

Artigo 192 - Os crêditos inbutánrios vencidos e não extintos rendem juros de mora de 1% ( 
um por cento) ao mês ou ffação. 

— SEÇÃOV : 
DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Artigo 193 - Caberá 20 Fisco constituir o crédito tributário do Município pelo lançamento, as- 
sim entendido o procedimento, privativo da autoridade do órgão fazendário, que tem por ob- 

| - verfficar 2 ocorrência do fato gerador da obrigação tributária; 
N1 - determinar a matéria tributável; 

M - calcular o montante do tributo devido; 
IV - identificar o sujeito passivo; 
V - propor, sendo o caso, a aplicação da penalidade cabível. 

Parágrafo único: À atividade administrativa do lançamento é vinculada e obrigatória sob 

pena de responsabilidade funcional. 

Artigo 194 - O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e 

rege-se pela legislação então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada,. 
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&81º- Apllca se ao lançamento a legislação que, posteriormente ao fato gerador da obrigação 
tributária, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado 
as_pederes de investigação das autoridades administrativas ou outorgado ao crédito maiores 

.. gasentias 'ou privilégios;-excéto, neste último caáso, para o efeito de atribuir responsabilidade 
tributária a terceiros, vedada a aplicação retroatrva da Lei que resulte em criar, para o contri- 
buinte, obrigação tributária não prevista na legislação vigente no momento da ocorrência do 
fato gerador da obrigação principal. 

$ 2º - O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de 
tempos, desde que a respecítiva lei fixe expressamente a data em que se considera ocorrido 
o fato gerador. 

SEÇÃO VI 
DA DECADÊNCIA 

Artigo 195 - O direito de a Fazenda Municipal constituir o crédito tributário extingue-se após 
cinco anos, contados: 

| - do primeiro dia do exercício àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado; 

|l - da data em que tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício 
formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único: O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o de- 
curso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do 
crédito tributário pela notificação ao sujeito passivo de qualquer medida preparatória indis- 
pensável ao lançamento. 

SEÇÃO VII 
DO LANÇAMENTO 

Artigo 196 - O órgão fazendário efetuará o lançamento dos tributos municipais, através de 
qualquer uma das seguintes modalidades: 

| - lançamento de ofício ou direito, quando for efetuado com base nos dados 
do Cadastro Fiscal, ou apurado diretamente junto ao contribuinte ou responsável, ou a 
terceiro que disponha desses dados; 

ll - lançamento por homologação, quando a legislação atribuir ao sujeito passi- 
vo dever de antecipar o pagamento do tributo e a autoridade, tomando conhecimento 
da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente o homologue; 

lil - lançamento por declaração quando for efetuado com base na declaração 
do sujeito passivo ou de terceiros, quando um ou outro, na forma da legislação tribu- 
tária, presta à autoridade Fazendária informação sobre matéria de fato, indispensável 
à sua efetivação. 

$ 1º - O pagamento antecipado pelo obrigado, nos termos do inciso || deste artigo, extingue o 
crédito, sob condição resolutória de ulterior homologação de lançamento. 
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& 2º - É de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, o prazo para homologação do 

Iançamento a que se refere o inciso || deste artigo. 
... - 

43º UÉ)(plrad»:: o prãzo 'de que trata o parágrafo anterior sem que a Fazenda Municipal se 

tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédi- 

to, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

Artigo 197 - Serão objeto de lançamento: 

| - direto ou de ofício: 
a - o imposto predial e territorial urbano; 

b as taxas municiípais; 
- por homologação: o imposto sobre serviços; 

Ill-pordedaraçâo:oshhúnsráoreiadumdosnoslensanteriores. 

&$ 1º - O lançamento é efetuado ou revisto, de ofício, nos seguintes casos: 

- quando a deciaração não seja prestada por quem de direito, na forma e no 

prazo prewsm na legisiação tributária; 
ll - quando a pessoa legalimente obrigada, embora tenha prestado a declara- 

ção nos termos do incso antenor, demxe de atender, no prazo e na forma da legisla- 
ção tributária ao pedido de esciarecimento formulado peía autoridade Fazendária, 
recuse-se 2 prestá-lo ou não o preste satsfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 

M - quando se comprove falsidade, emro ou omissão quanto a qualquer ele- 
mento definido na Egsiação ributánria como sendo de declaração obrigatória; 

MV - guando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legal- 
menie obrigada, nos casos de lançamento por homologação; 

V - gquando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro 
Iegamente cbrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária; 

V1 - guando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício da- 
queile, =qu dolo, fraude ou simulação; 

V - quando deva ter apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasi- 

ão do lançamento anterior, 
Vil - guando se comprove que no lançamento anterior ocorreu fraude funcio- 

nel do senviídor que o sfetuou, ou omissão, pelo mesmo servidor, de ato ou formalida- 

de essencial: 
X - guando o lançamento original consignar diferença a menor contra o fisco, 

em decorrência de erro de fato em qualquer das suas fases de execução; 

X - quando, em decorrência de erro de fato, houver necessidade de anulação 

do lençamento anterior, cujos efeitos o invalidem para todos os fins de direito. 

$ 2º - O lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano será feito de ofício e o contribuin- 

te intimado, mediante 2 publicação em jornal de circulação local, observado o seguinte: 
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| — a intimação será dirigida a todos os contribuintes para que retirem na repar- 
tição fazendária a Guia de Recolhimento do IPTU; 

= S ||l — a publicação de que trata este parágrafo dar-se-á com antecedência mini- 

ma 'de trintá dias:ao vencimento. 

$ 3º - O lançamento das Taxas relativas à Limpeza urbana e à iluminação pública será feito 

de ofício pelo Município, mediante a ordem de inclusão, nas Notas Fiscais expedidas pelas 
concessionárias a que se refere esta lei, do crédito tributário respectivo. 

& 4º - O cometimento da função de arrecadar a que se refere o parágrafo anterior não consti- 

tui delegação de competência, cabendo ao fisco do Município a titularidade ativa no tocante 

ao lançamento. 

Artigo 198 - É facultado ao Fisco o arbitramento do tributo, quando o valor pecuniário da ma- 
téria tributável não for conhecido devido a omissão do contribuinte, ou quando sua investiga- 
ção for dificultada ou impossibilitada pelo mesmo. 

Artigo 199 - A notificação do lançamento, ou de suas alterações, ao sujeito passivo será efe- 
tuada por qualquer uma das seguintes formas: 

| - comunicação ou aviso direto; 

|l - carta-AR pelo correio; 

1ll - publicação em órgão da imprensa local; 
IV - publicação no órgão oficial do Estado. 

Parágrafo único: No caso do IPTU, os sujeitos passivos serão intimados do lançamento, na 
forma de aviso edital publicado em jornal de circulação local, com pelo menos trinta dias de 
antecedência do vencimento. 

SEÇÃO VIII 
DA EXIGIBILIDADE 

Artigo 200 — Ocorrido o fato gerador, o Poder Executivo diligenciará o lançamento do tributo 
respectivo. 

& 1º. Quando os tributos a aque se refere esta lei tiverem fato gerador de periodicidade anual 
e o fatos jurígenos respectivos tiverem incidido sobre fração de ano, os mesmos serão devi- 
dos proporcionalmente ao número de meses ou fração. 

$2 -Para efeito do disposto nesta lei, a fração de mês será computada como mês inteiro. 

& 3º. Havendo previsibilidade da ocorrência do fato gerador, o Poder Executivo poderá orde- 
nar o lançamento do tributo antes da sua ocorrência, observado o disposto nesta lei. 

& 4º. Em caso de relevante interesse público, os prazos de vencimento previstos neste Códi- 
go poderão ser prorrogados por Decreto do Executivo. 
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Artigo 201 - Os tributos mencionados neste Código poderão ser recolhidos nas instituições 

autorizadas pelo Município. 

Miáo*ãOZ - recolhiriento dos Tributos será feito através de guias de recolhimento, na 

forma do regulamento. 

Artigo 203 - Tratando de laençamento “ex-ofício”, o tributo será pago no prazo máximo de 

trinta dias contados da notificação. 

Artigo 204 - As diferenças dos Tributos, apuradas em levantamento fiscal, serão recolhidas 

* dentro de trinta dias contados da notificação, sem prejuízo das cominações cabíveis. 

SEÇÃOIX - 
DA PRESCRIÇÃO 

Artigo 205 - A =ção para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados 

da data da sua consttuição definitiva. 

Parágrafo único - À prescrição será interrompida: 

| - pela crtação pessoal feita ao devedor; 

l - pelo protesto judiícial; 

l - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

PV - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reco- 

nhecimento do débito pelo devedor. 

Artigo 206 - Ocomendo 2 prescrição, e não tendo sido ela interrompida na forma do parágra- 

fo único do =rfigo amtenor, abrir-se-á inquérito administrativo para apurar as responsabilida- 

des, na forma da legistação aplicável. 

SEÇÃO X 
DO PAGAMENTO 

Artigo 207 - O pagamento poderá ser efetuado por qualquer uma das seguintes formas: 

| - moeda corrente do país; 
H - cheque; 
M - dação em pagamento. 

&8 1º - O crêdito pago por cheque somente é considerado extinto com o resgate deste pelo 

sacado. 

$ 2º - O Poder Executivo poderá receber imóvel em pagamento de crédito do Município, ins- 

crito em dívida ativa observado o seguinte: 

2 - o Executivo determinará que o imóvel seja avaliado; 
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b - o valor pelo qual o imóvel será recebido em pagamento é o correspondente 
à média aritmética das três avaliações. 

. & a8 Em 'nenhuma hipótese será dado em pagamento imóvel de valor superior ao montante 
do crédito exigido. 

$ 4º - Para efeito da aplicação do disposto no parágrafo anterior, poderão ser somados todos 
os créditos inscritos em dívida ativa contra o mesmo contribuinte. 

$ 5º - Os imóveis adquiridos pelo Município na forma deste artigo, se não interessar ao Exe- 
cutivo a sua incorporação ao patrimônio, serão alienados em leilão, independente de autori- 
zação legislativa especiífica. 

Artigo 208 - O pagamento implica quitação do crédito fiscal, valendo o recibo como prova da 
importância nela referida e continuando o contribuinte obrigado a satisfazer qualquer diferen- 
ça que venha a ser apurada. 

Parágrafo único: O crédito não integralmente pago no vencimento ficará sujeito a juros de 

mora de um por cento ao mês, ou fração, sem prejuízo da aplicação da multa corresponden- 
te e da correção monetária do débito, na forma prevista neste Código. 

SEÇÃO XI 
OUTRAS FORMAS DE EXTINÇÃO 

Artigo 209 - O pagamento antecipado, no imposto lançado por homologação, extingue o 
crédito tributário mediante a condição resolutória da posterior homologação. 

$ 1º . O Poder Executivo poderá autorizar, nos termos do Regulamento, a compensação de 
créditos tributários do Município com créditos seus, líquidos e certos, vencidos ou vincendos, 
contra a Fazenda Pública. 

& 2º. Na hipótese do parágrafo anterior, o pedido de compensação observará, primeiramen- 
te, as normas para imputação de pagamento. 

$ 3º . O Poder Executivo pode celebrar transação que, mediante concessões mútuas, impor- 
te em determinação de litígio e consequente extinção de crédito tributário. 

$ 4º. O Poder Executivo pode conceder, por despacho fundamentado, remissão total ou par- 
cial do crédito tributário, atendendo: 

| - à situação econômica do sujeito passivo: 
|l - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de 

fato; 

|ll - à dimiínuta importância do crédito tributário; 
IV - a considerações de equidade, em relação com as características pessoais 

ou materiais do caso; 
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V - à condições peculiares a determinada região do território do Município. 

& 5º - A conversão de depósito em renda extingue o crédito tributário na data em que efeti- 

'vada.. : ; 
Lá!'__ —'I" E jpOaeeaas 

Artigo 210 - Extinguem, ainda, o crégdito tributário: 

| - a cónsignação em pagamento julgada procedente, após o trânsito em jul- 

gado da decisão; 

|1l - a decisão judicial passada em julgado, favorável ao contribuinte; 

Ill - a decisão administrativa definitiva, favorável ao contribuinte. 

SEÇÃO XI! 
DO PARCELAMENTO 

Artigo 211 - Os créditos fiscais e tibutários poderão ser parcelados de ofício ou a requeri- 

mento do sujeito passivo, desde que obedecidas as normas constantes nesta seção. 

Parágrafo único - O crêdito fiscal tributário, objeto de parcelamento, compreende os tributos 

municipais, as multas nbutárias e não tributárias, os juros de mora e a correção monetária. 

Artigo 212 - Poderá ser parcelado o crédito tributário ou fiscal: 

| — cujo lançamento seja de ofício sujeito da parcelamento; 

l - denunciado espontaneamente; 
Hl- apurado mediante ação fiscal. 

& 1º - A denúóncia espontânea só será aceita mediante declaração escrita e assinada pelo 

contribuinte ou seu representante legal. 

& 2º - A denúncia espontânea somente será aceita se apresentada antes de instaurado qual- 

quer procedimento fiscal contra o contribuinte; 

£ 3º - A denúncia espontânea, cumprido o parcelamento, exonera o contribuinte das penali- 

dades de caráter punitivo, submetendo-se apenas às de caráter moratório. 

Artigo 213 - O parcelamento observará o seguinte: 

| - quando requerido pelo sujeito passivo, poderá ser concedido, a critério do 

Secretário da Fazenda, pelo prazo estabelecido no regulamento da Dívida Ativa; 

ll — quando efetuado de ofício, no prazo previsto no Regulamento do Imposto 

respectivo. 

&$ 1º - O valor das parcelas será expresso em quantidade de UPFM. 
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CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

5 2º - O valor mínimo de cada parcela será equivalente a vinte UPFM, em que se tratendo « 
pessoa física, e de sessenta UPFM, em se tratando de pessoa jurídica, se outro velor minir 
nãô estabelecer o regulamento. * 

-. um TE RRA 

8 3º - A primeira parcela vencerá na data da concessão do parcelamento, e as demais no diz 
dez dos meses subsequentes. 

&8 4º - O parcelamento rende juros simples de um por cento ao mês. 

Artigo 214 - Vencida e não quitada qualquer parcela, por período de trinta dias, o contribuin- 

te perderá o direito ao parcelamento, sendo o valor inscrito em Dívida Ativa, em até três dias 
úteis, com as penalidades cabíveis. 

Artigo 215 - O contribuinte que estiver em regime de parcelamento não poderá acumular no- 
vos débitos, sob pena de perda do parcelamento. 

Artigo 216 - O pedido de parcelamento deverá ser formulado pelo interessado e será conce- 
dido mediante despacho da autoridade competente, após assinatura do Termo de Reconhe- 

cimento de dívida. O pedido deverá ser formulado através de documento escrito e assinado 
pelo requerente, onde conterá a identificação do contribuinte, o valor do crédito tributário e as 
razões que o levaram a solicitar o parcelamento, data e tipo de tributo a ser parcelado. 

Parágrafo único- O pedido será analisado e o despacho proferido em, no máximo, cinco di- 
as úteis contados da data do requerimento. 

Artigo 217 - A concessão do parcelamento não gera direito adquirido e será revogado, de o- 
fício, sempre que se apure que o benefício não satisfazia ou deixou de satisfazer as condi- 
ções, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para à concessão do favor, cobran- 
do-se o crédito sem prejuízo da sanção cabível, nos casos de dolo ou simulação do benefici- 
ado ou de terceiros em benefício daquele; 

Parágrafo único - Na revogação de ofício do parcelamento, em consequência de dolo ou 
simulação do beneficiário daquele, não se computará, para efeito de prescrição do direito à 
cobrança do crédito, o tempo decorrido entre a sua concessão e sua revogação. 

SEÇÃO X 
DA DÍVIDA ATIVA 

Artigo 218 - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal aquela definida como tribu- 
tária ou não-tributária na Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. 

$ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei ao Município ou suas Autarquias, 
será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública Municiípal. 
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&$ 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal, compreendendo a tributária e a não- 

tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei ou contrato. 

&3º : A inscrição, quêe-se'constítui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita 

pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescri- 

ção, para todos os efeitos de direito, por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da 

execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo. 

& 4º - A Divida Ativa do Município será apurada e inscrita pela Procuradoria-Geral do Munici- 

pio. 

& 5º - O Termo de Inscrição de Divida Aliva deverá conter: 

| - 0 nome do devedor, dos coresponsáveis, se houver, e, sempre que conhe- 

cido, o domicilio ou residência de um e de outros; 

Il - o valor originário da divida, bem como o termo inicial e a forma de calcular 

os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; 

lll - a origem, a naiureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a divida sujeita à atualização monetá- 

ria, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 
V-adata e o númeso da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles esti- 

ver apurado o valor da dívida. 

$ 6º - A Cerfidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e se- 

rá autenticada pela autoridade competente. 

& 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numera- 

dos por processo manual, mecânico ou eletrônico, observado que, caso de processamento 

sieirônico, o livro de inscrição será único, dispensando-se a menção ao seu número no termo 

de inscrição e na Certidão respectiva. 

& 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada 

ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos. 

& 9º - Somente poderão ser objeto de inscrição em Dívida Ativa os créditos regularmente no- 

tificados ao contribuinte, pessoalmente, por edital ou AR-Correio, após decorridos trinta dias, 

contados do recebimento do AR ou da publicação do edital, sem que tenha havido o respec- 

tivo pagamento, impugnação ou recurso. 

Artigo 219 - A dívida ativa tributária goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidi
da por 

prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite. 
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Artigo 220 - A cobrança da dívida ativa do Município será feita, nos termos do Regulamento 
da Dívida Ativa: 

me s" [+por via'amigável; 
ll - por via judicial, segundo as normas estabelecidas pela Lei Federal 6.830. 

de 23 de setembro de 1980. 

& 1º - As duas vias a que se refere este artigo são independentes uma da outra, podendo o 

Fisco providenciar imediatamente a cobrança judicial da divida, mesmo que não tenha dado 
início ao procedimento amigável. 

& 2º - Na cobrança da dívida ativa pela via amigável serão devidos dez por cento de honorá- 

rios advocatícios. 

& 3º - Na cobrança da dívida ativa pela via judicial serão devidos honorários advocatícios na 
proporção de vinte por cento sobre o montante. 

& 4º. Na hipótese de a decisão judicial arbitrar percentual diverso, em face da peculiaridade 
do caso, não se aplicará o disposto no parágrafo anterior. 

& 5º . O Poder Executivo disciplinará a representação da Fazenda Municipal para os fins des- 
ta lei. 

SEÇÃO XIV 
DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL 

Artigo 221 - A prova da quitação do dêébito de origem tributária será feita por certidão de re- 
gularidade fiscal, expedida à vista de requerimento do interessado que contenha todas as in- 
formações exigidas pelo Fisco. 

Artigo 222 - A certidão será fornecida dentro do prazo de dez dias, a partir da data de entra- 
da do requerimento no órgão Fazendário, sob pena de responsabilidade funcional, observado 
o seguinte: 

| - não havendo débito inscrito contra o contribuinte, a certidão conterá a ex- 
pressão “Negativa"; 

|l - havendo débito inscrito e exigível, a certidão será fornecida com esta ob- 
servação “Contribuinte em Dívida para com a Fazenda Municipal”; 

lll - havendo débito inscrito, porém com exigibilidade suspensa por qualquer 
das causas enumeradas na legislação, a certidão o mencionará, mas conterá a ex- 
pressão “Esta Certidão produz efeitos como negativa *. 
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Paragrafo único - A certidão terá validade pelo prazo de noventa dias contados da sua e- 

missão. 

'Artlgp 223. Para efeito de expedição de certidão quanto à divida ativa será considerada a si- 

téação fi fiscal da pessóafísica ou jurídica, em conjunto. 

Parágrafo único: Na hipótese deste artigo, havendo crédito tributário exigível relativamente 
a qualquer imóvel ou estabelecimento titularizado pelo contribuinte, a certidão será expetiida 

contendo a expressão positiva. 

Artigo 224 - À expedição de certidão de Regularidade Fiscal não impede a cobrança do dé- 
"bito anterior, posteriormente apurado. 

Artigo 225 - A certidão expedida com dolo ou fraude, que contenha erro contra a Fazenda 
Municipal, responsabiliza pessoalmente o servidor que a expedir pelo crédito tributário e pe- 
los demais acrêéscimos legais. 

Parágrafo único: O disposto neste artigo não exclui a responsabilidade criminal ou funcional 
que couber e é extensivo a quantos colaborarem, por ação ou omissão, no erro contra a Fa- 

zenda Municipal. 

Artigo 226 - AÀ venda, cessão ou transferência da qualquer espécie de estabelecimento co- 
merscial. industrial, produtor ou de prestação de serviços de qualquer natureza não poderá 
scfeivar-se sem 2 apresentação da certidão de Regularidade relativa aos tributos a que esti- 
Verem sujeitos esses estabelecimentos, sem prejuízo da responsabilidade solidária do adqui- 
rente, cessionário ou de quem quer que os tenha recebido em transferência. 

Artigo 227 - Sem prova, por certidão ou por declaração de isenção ou de reconhecimento de 
mundade com relação 2os tributos ou qualquer outros ônus relativos ao imóvel até o ano da 
operaçãêo, Inclusive, os escrivães, tabeliães e oficiais de registro não poderão lavrar ou regis- 
trar quaisquer atos relativos a imóveis, inclusive escrituras de enfiteuse, anticrese, hipoteca, 

amendamento ou locação. 

Parágrafo único: À certidão de Regularidade Fiscal será obrigatoriamente referida nos atos 
de que trata este artigo. 

SEÇÃO XV 
DA FISCALIZAÇÃO 

Artigo 228 - A fim de obter elementos que lhe permitam verificar a exatidão das declarações 
apresentadas pelos contribuintes e responsáveis e de determinar com precisão a natureza e 

o montante dos créditos tributários, o Fisco Municipal poderá: 

| - exigir, a qualquer tempo, a exibição de livros e comprovantes dos atos e 
operações que constituam ou possam constituir fato gerador de obrigação tributária; 
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|l - fazer inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações nos locais e estabe- 
lecimento onde sejam exercidas atividades passíveis de tributação ou nos bens e ser- 

*m 1 viços que constituam matéria tributária; 
ms" o exigirinformações escritas ; 

IV - notificar o contribuinte ou responsável para que compareça ao órgão fa- 
zendário; 

V - requisitar o auxílio da força pública ou requerer ordem judicial, quando in- 
dispensável à realização de diligências, inclusive inspeções necessárias ao registro 
dos locais estabelecidos, assim como dos bens e documentação dos contribuintes ou 
responsáveis. 

$ 1º - O disposto neste artigo aplica-se, inclusive a pessoas naturais ou jurídicas que gozem 
de imunidade ou sejam beneficiadas por isenções ou quaisquer formas de exclusão ou sus- 
pensão do crédito tributário. 

& 2º - Para os efeitos da legislação tributária do Município, não tem aplicação quaisquer dis- 
posições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arqui- 
vos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos comerciantes, industriais ou pro- 
dutores, ou da obrigação destes de exibi-los. 

$ 3º - O contribuinte que se recusar a exibir a fiscalização de livros e documentos fiscais, 
embaraçar ou procurar iludir, por qualquer meio, a apuração dos tributos ou por quaisquer 
atos ou fatos que contrariem a legislação tributária, terá a licença de seu estabelecimento 
suspensa ou cassada, sem prejuízo da cominação das demais penalidades cabíveis. 

Artigo 229 - Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade Fazendária to- 
das as informações que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de tercei- 
ros: 

| - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício; 
ll - os bancos, casas bancárias, caixas econômicas e demais instituições fi- 

nanceiras; 
lll - as empresas de administração de bens; 
IV - os corretores, leiloeiros ou despachantes oficiais; 
V - os inventariantes; 
VI - os síndicos, comissários ou liquidatários; 

VIl - os inquilinos e os titulares do direito de usufruto, uso ou habitação; 
VIll - os síndicos ou qualquer condomínios, nos casos de condomínio; 
IX - os responsáveis por repartições do Governo Federal, do Estado e do Mu- 

nicípio, da administração direta ou indireta; 
X - os responsáveis por cooperativas, associações desportivas ou entidades 

de classe; 
XI - quaisquer outras entidades ou pessoas que, em razão de seu cargo, ofí- 

cio, função, ministério, atividade ou profissão, detenham em seu poder, a qualquer tí- 
tulo e de qualquer forma, informações sobre bens, negócios ou atividades de tercei- 
ros. 
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Parágrafo único: A obrigação prevista neste arigo não abrange 2 prestaç
ão de informações 

quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a guar
dar segredo em 

Tázão de 'cargo, ofício; função; ministério, atividades ou profissão. 
E RS ES é en 

Artigo 230 - Sem prejuízo do disposto na legistação criminai, é vedada 2 divulga
ção por 

qualquer meio e para qualquer fim, por paríe do fisco ou de seus funcionári
os, de qualquer 

informação obítida em razão do ofiício sobre a stuação econômica ou financeira dos sujeitos 

passivos ou de terceiros e sobre 2 naátweza € O estado dos seus negócios ou atividades. 

Parágrafo único - Excstuam-se do disposto neste artigo, unicamente: 

| - a prestação de mútua assistência para a fiscalização dos tributos respecti- 

vos e a permuta de infformações entre órgãos federais, estaduais e municipais
, nos 

termos do arfgo 199 do Código Tnibutário Nacional - Lei Federal 5172, de
 27 de outu- 

bro de 1966; 
ll - 05 cesos de reguisição regular de autoridade judiciária, no interesse da jus- 

fiça. 

Artigo 231 - O Município poderá instituir livros de registros obrigatórios de bens, serviços e 

operações inbutáveis, aiúra de apurar os elementos necessários a seus lançament
o e fiscali- 

zação. 

Artigo 232 - O seníidor fazendário que proceder ou presidir quaisquer diligências de fiscali- 

zação lavrará os termos necessários para que se documente o início do procedi
mento, na 

forma da legislação aplicável. 

&$ 1º - A legislação de que trata o caput deste artigo fixará o prazo máximo para as diligências 

de fiscalização. 

& 2º - Os termos a que se refere este artigo serão lavrados: 

| - sempre que possível, em um dos livros fiscais exibidos; 

|l - quando em separado, à pessoa sujeita à fiscalização será entregue có
pia 

autenticada do termo. 

& 3º - Os agentes fazendários, no exercício de suas atividades, pode
rão ingressar nos esta- 

belecimentos e demais locais onde são praticadas atividades tribu
táveis a qualquer hora do 

dia ou da noite, desde que os mesmos estejam em funcionamento, aind
a que somente em 

expediente interno. 

& 4º - Em caso de embaraço ou desacato no exercício da função, os
 agentes fazendários 

poderão requisitar auxílio das autoridades policiais, ainda que nã
o se configure fato definido 

na legislação como crime ou contravenção. 
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$ 5º - Sempre que o contribuinte for omisso quanto à apuração e recolhimento dos tributos 
municipais, o agente fazendário que proceder à diligência fiscal poderá promover o arbitra- 
mento da base de cálculo respectiva, garantido ao contribuinte a ampla defesa, o contraditó- 

- riese o devido processo tegal. 

Artigo 233 - As notas fiscais e os livros a que se refere este Código, serão conservados., até 
que ocorra a prescrição dos créditos tributários a que se refiram, nos próprios estabelecimen- 
tos, para serem exibidos à fiscalização quando exigidos, daí não podendo ser retirados, salvo 
para apresentação em juízo quando apreendidos pelos agentes fazendários, nos casos pre- 
vistos na legislação tributária. 

Parágrafo único: A exibição dos livros e documentos fiscais far-se-á sempre que exigida pe- 
los agentes fazendários, independente de prévio aviso ou notificação. 

SEÇÃO XVI 
DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA 

Artigo 234 - O contribuinte que, antes do início de qualquer procedimento administrativo ou 
medida de fiscalização, procurar espontaneamente a Secretaria Municipal de Fazenda para 
comunicar falha e sanar irregularidades, deverá protocolar o instrumento de denúncia na Pre- 
feitura Municipal, 

& 1 - AÀ denúncia espontânea, para recolher tributo não pago na época própria, será feita mediante assinatura de termo de confissão de dívida ao próprio Departamento da Secretaria da Fazenda. 

& 2º - Havendo denúncia espontânea, o tributo será recolhido através de guia visada pela re- partição. 

$ 3º - A apresentação da guia de arrecadação da importância devida, para o competente vis- to , impede, durante o prazo de 24 horas, o início de ação fiscal, relativamente à infração de- nunciada. 

Artigo 235 - Recebida a denúncia espontânea, a fiscalização promoverá: 

| - a simples conferência de débito recolhido pelo contribuinte, ou que tenha 
sido objeto de parcelamento; 

1l - o levantamento do débito, quando o montante depender de apuração. 

$ 1º - No caso do inciso | do caput, se constatada diferença a favor do fisco entre o débito apurado e o recolhido, será lavrado o Auto de Infração, com multa de cem por cento sobre o valor da diferença, sendo assegurado ao contribuinte o direito à defesa. 

$ 2º - Na hipótese do inciso |l, será lavrado a notificação preliminar juntamente com o levan- tamento do débito, tendo o contribuinte o prazo de quinze dias para efetuar o recolhimento, requerer o parcelamento ou recorrer. 
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& 3º - Vencido o prazo de que trata o parágrafo anterior sem recolhimento, pedido de parce- 

lamento ou recurso. ficará sem efeito a denúncia espontânea, devendo ser lavrado o Auto de 

' Infração. ! aa 

&$ 4º - Para os efeitos do inciso 1l, somente se considera dependente de apuração o tributo 

cujo montante deva ser arbitrado pelo fisco. 

Artigo 236 - Caso não acefie o montante arbitrado pelo fisco, quando o valor do tributo de- 

pender de apuração. o contribuinte poderá efetuar o pagamento do que entender devido, 

com a muita, € impugnas a dferença existente. 

SEÇÃO XVII 
DOS TERMOS DE FISCALIZAÇÃO 

Artigo 237 - À autonidade ou o funcionário que presidir ou proceder a exame e diligências, 

fará lavrar ou Evrará, sob sus assinstura, termo circunstanciado do que se apurar, dele cons- 

tando. 2ÉÉm do m=E que possae infteressar, as datas inicial e final do período fiscalizado e&, 

quando for 0 caso, a reação dos bvros e documentos examinados. 

Artigo 238 - &£o Escalgado ou Infrator dar-se-á cópia do termo, autenticado pelo agente fis- 

cal. contra recibo do original. 

Parágrafo único: À recusa do resibo, que será declarada pela autoridade, não aproveita ao 

fscalizado ou mnífastor, o prejudica. 

SEÇÃO XVII! Y 
DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Artigo 239 - O senidor azendário competente, ao constatar infração de disposiítivo da legis- 

lação tributária, Evrará 6 auho de infração, com precisão e clareza, sem entrelinhas, emen- 

das, ou rasuras, e deverã conter- 

| - o local, dia e hora da lavratura; 
ll - o nome do infrator. do transportador e das testemunhas, se houver; 

Ill - o fato que consffiuiu a infração, as circunstâncias pertinentes, o dispositi- 

vo da legislação inibutária viciada, e a referência ao termo de fiscalização em que se 

consignou a infração, quando for o caso; 

IV - a intimação 20 infraior para pagar os tributos e multas devidos ou apre- 

sentar defesa e provas nos prazos previstos. 

&$ 1º - As omissões ou incorreções do auto não acarretarão nulidade, quando do processo 

constarem elementos suficientes para a determinação da infração e do infrator. 
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são, nem a recusa agravará a pena. 

- & P-Seoinfrator, ou d seéúu representante, não puder ou não quiser assinar o auto, far-se-é 
menção expressa desta circunstância. 

Artigo 240 - O auto da Íhfração poderá ser lavrado cumulativamente com o de apreensão, 

Artigo 241 - Da lavratura do auto será notificado o infrator: 

| - pessoalmente, sempre que possível, mediante entrega de cópia do auto ao 
autuado, ao seu representante ou ao preposto, contra recibo datado no original; 

|l - por carta, acompanhada da cópia do auto, com aviso de recebimento - AR , 

datado e firmado pelo destinatário ou por alguém do seu domicílio; 
lll - quando por edital, com prazo de trinta dias, se desconhecido o domicílio 

tributário do infrator. 

Artigo 242 - A notificação presume-se feita: 

| - quando pessoal, na data do recibo; 

|l - quando por carta, na data do recibo de volta e se for esta emitida quinze 15 
dias após a entrega da carta no correio; 

Ill - quando por edital, no prazo de quinze dias contados da data de afixação 
ou publicação em órgão oficial do Estado ou Município, ou em qualquer jornal de cir- 
culação local. 

Artigo 243 - As notificações subsequentes à fase inicial far-se-ão por carta ou edital, ou, a 
critério da autoridade, pessoalmente, conforme as circunstâncias previstas neste Código. 

— SEÇÃOXIX 
DA APREENSÃO DE BENS OU DOCUMENTOS 

Artigo 244 - Poderão ser apreendidas as coisas móveis, inclusive mercadorias e documen- 
tos existentes em estabelecimentos comerciais, industriais, agrícolas ou profissionais do con- 
tribuinte, responsável ou de terceiros, em outros lugares ou em trânsito, que constituam pro- 
va material de infração à legislação tributária do Município. 

Parágrafo único: Havendo prova ou fundada suspeita de que as coisas se encontram em 
residência particular ou em lugar utilizado como moradia, serão promovidas a busca e à a- 
preensão judiciais, sem prejuízo das medidas necessárias para evitar a remoção clandestina 
por parte do infrator. 

Artigo 245 - Da apreensão lavrar-se-á auto com os elementos do auto de infração. 

Parágrafo único: O auto de apreensão conterá a descrição das coisas ou dos documentos 
apreendidos, a indicação do lugar onde ficarão depositados e a assinatura do depositário, o 
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qual será deagnado pelo autuante, podendo a designação recair no próprio detentor, se for 
idôneo, a juízo do autuante. 

'TARigo 246 - Os documentos apreendidos poderão, a requerimento do autuado, ser-lhe de- 
isolvidds, ficenido no prócesso cópia do inteiro teor ou da parte que deva fazer prova, caso o 
original não seja indispensável. 

Artigo 247 - As mer&adorias ou bens apreendidos serão restituídos, a requerimento, median- 
te deposto das quantas exigíveis, cuja importância será arbitrada pela autoridade fazendá- 
ria, icando retidos, até decisão final, os espécimes necessários à prova. 

Artigo 248 - Se o swíusdo não provar o cumprimento de exigências legais para a liberação 
dos bens apresndidos, no prazo de sessenta dias após a apreensão, serão os bens levados 
a hasia púbiica ou ledtão. 

$ 1º - Quando 2 apreensão recair sobre bens de fácil deterioração, estes poderão ser doa- 
dos, 2 cmeénmo da= aomwstração, a associações de caridade e demais entidades de assistên- 
cCia social. 

8 2º - ADuMaNdO-Se, na2 venda em hasta pública ou leilão , importância superior aos tributos e 
mutas oevndos, será o autuado notificado para no prazo de dez dias, receber o excedente, 
se já não houver comparecido para fazê-lo. 

SEÇÃOXX — 
DA REPRESENTAÇÃO 

Artigo 249 - Quando Incompetente para notificar ou autuar, o agente do Fisco deve, e qual- 
QUET pessos pode, representar contra toda ação ou omissão às disposições da legislação tri- 
butánria do Municipio. 

Artigo 250 - A representação far-se-á em petição assinada e mencionará, em letra legível, o 
nome, a profissão, o endereço e o número dos documentos de seu autor, será acompanhada 
de prova ou indicará os slementos destas e mencionará os meios ou as circunstâncias em 

razão das quais se tomou conhecida a infração. 

Artigo 251 - Recebida 2 representação, a autoridade fazendária providenciará imediatamen- 
te as diligências para verfficar a respectiva veracidade e, conforme couber, notificar o infrator, 
ou arquivará a representação. 

LIVRO IIl 

TÍTULO | 
DO PROCESSO TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO 

CAPÍTULO | 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

' Artigp"252- O processo, tribyt'árío administrativo desenvolve-se em duas instâncias, organi- 

"Fzadas na forma deste Códido, para instrução, apreciação e juigamento das questões surgi- 

das entre o fisco municipal e o contribuinte, relativamente à interpretação e aplicação da le- 

gislação tributária. 

& 1º - A instância administrativa começa pela instauração do procedimento contencioso tribu- 

tário e termina com a decisão final proferida no processo, a solução amigável da questão 

discutida ou a afetação do caso ao poder Judiciário. 

& 2º - Aplicam-se ao processo administrativo, subsidiariamente a este Código, as disposições 

do Código de Processo Civil. 

Artigo 253 - A intervenção do contribuinte no processo far-se-á pessoalmente ou por advo- 

gado habilitado, munido de instrumento de mandato e, em se tratando de pessoa jurídica, por 

seu representante legal. 

Artigo 254 - Não se inclui na competência dos órgãos julgadores a declaração de inconstitu- 

cionalidade. 

Artigo 255 - Qualquer procedimento judicial contra a Fazenda Municipal, sobre matéria tri- 

butária, prejudicará o julgamento do respectivo processo tributário, sendo os autos da peça 

fiscal remetidos para exame, orientação e instrução da defesa cabível, à Procuradoria-Geral 

do Município. 

Artigo 256 - Constatada no processo tnibutário administrativo a ocorrência de crime, os ele- 
mentos comprobatórios serão remetidos pela Procuradoria ao Ministério Público, para o pro- 

cedimento penal cabível, sem prejuízo da execução do crédito tributário apurado. 

Artigo 257 - A decisão irrecorrível, na órbita administrativa, contrária ao contribuinte e que 
implique na obrigação de pagar tributos e ou penalidades, determinará o envio do respectivo 

processo, no prazo de dois dias, para inscnição em dívida ativa. 

& 1º - A repartição competente providenciará a inscrição, com todos os requisitos previstos 

nesta lei, no prazo de dois dias. 

& 2º - Transcorrido o prazo de três dias, sem que o contribuinte haja efetuado o pagamento, 

a Procuradoria poderá promover, dentro dos dias seguintes, a ação executiva fiscal respecti- 

va. 

SEÇÃO | 
DOS ATOS INICIAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Artigo 258 - O processo administrativo fiscal terá início com os atos praticados pelos agentes 
fazendários, especialmente, através de: 

Tm É | - notificações de lançamento:; 

Dxa MGDA ME M “l - lavrátura do auto da infração ou de apreensão de mercadorias, livros ou 
documentos fiscais; 

ll - representações. 

Parágrafo único: A emissão dos documentos referidos neste artigo exclui a espontaneidade 
do sujeito passivo, independente de intirmmação. 

SEÇÃO |l 
DO CONTENCIOSO 

Artigo 259 - Compeie ê Diretonia de Receita o julgamento, em primeira instância, dos pro- 
cessos administrativos tributários. 

Artigo 260 - Compete 20 Secretário Municipal de Fazenda o julgamento em segunda instân- 
cia, definftivo na esfera administrativa. 

Parágrafo único. Todo recurso à segunda instância será encaminhado com parecer da Pro- 
curadoria. 

Artigo 261 - Ao sujetto passivo é facultado o direito de apresentar defesa ou recurso contra a 
EXBÊNCAE feca), assegurando-lhe o direito à ampla defesa e ao contraditório, no prazo de até 
mi= des contados de sua intimação. 

8 1º - Na oefesa, apresentada por petição ao órgão fazendário mediante protocolo, o sujeito 
paesswvo aiegarê toda a matéria que entender útil, indicará e requererá as provas que preten- 
a produzir, juntará logo as que possuir, e, sendo o caso, arrolará testemunhas, até o máxi- 

mo de três. 

8 2 - Apresentada a reclamação ou a defesa, os funcionários que praticaram os atos, ou ou- 
iros especialmente designados no processo, terão o prazo de dez dias para impugná-la. 

8 3º - No recurso, o recorrente deverá indicar tão somente as razões de fato e de direito pe- 
=3s quais discorda da decisão da autoridade tributária. 

Artigo 262 - À apresentação da reclamação ou da defesa instaura a fase litigiosa do proces- 
so administrativo fiscal. 

SEÇÃO |ll 
DAS PROVAS 

Artigo 263 - Findo o prazo a que se refere o & 2 do art. 263, o titular da repartição fiscal de- 
fenrá, no prazo de dez dias, a produção das provas que não sejam manifestamente inúteis 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

ou protelatonas ordenará a produção de outras que entender necessárias e fixará o prazo, 
não superlor a dez dias, em que umas e outras devam ser produzidas. 

"Amgo 264 As: penc;as dêfendas competirão ao perito designado pelo Secretário Municipal 

de Fazenda, devendo recair sobre servidor público municípal, sempre que possível legalmen- 
te habilitado, sem ônus para os cofres públicos. 

Parágrafo único:. É facultado ao contribuinte a indicação de assistente, aplicando-se, no to- 

cante à espécie, as normas do Código de Processo Civil. 

A'rtigo 265 - Ao servidor fazendário e ao sujeito passivo será permitido, sucessivamente, re- 

inquirir as testemunhas. 

Artigo 266 - O sujeito passivo poderá participar das diligências, pessoalmente ou através de 

seus prepostos ou representantes legais, e as alegações que tiverem serão juntadas ao pro- 

cesso ou constarão do termo de diligência, para serem apreciadas no julgamento. 

Artigo 267 - Não se admitirá prova obtida em desacordo com a lei. 

SEÇÃO IV 
DA DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Artigo 268 - Findo o prazo para a produção de provas, o processo será apresentado ao Di- 
retor de Receita, que proferirá decisão no prazo de dez dias. 

Artigo 269 - A decisão, redigida com simplicidade e ciareza, concluirá pela procedência ou 
improcedência do ato praticado pelo órgão ou senvidor fazendário. 

Artigo 270 - A decisão deverá ser profenida dentro do prazo legal e ou convertida em diligên- 
cia, sem prejuízo da parte que interpõe o recurso, caso não seja cumprido os prazos previs- 

tos. 

—  SEÇÃOV 
DA DECISÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA 

Artigo 271 - Na segunda instância administrativa, o julgamento do processo em grau de re- 
curso, compete ao Secretário Municipal de Fazenda. 

& 1º. Ao procedimento relativo ao julgamento em segunda instância aplicar-se-á o disposto 

na seção anterior. 

& 2º. Em segunda instância não serão produzidas novas provas. 

SEÇÃO VI 
DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Artngo 272 Nos casos previstos neste Código, o contribuinte terá direito de requerer a resti- 
tuição de tributos pagos indevidamente. 

'.Artlgo 273 - No requerimento, o contribuinte fará a prova do pagamento com a anexação do 
Bompróvante original:nátbil, bem como. fundamentadamente, demostrará que pagau indevi- 
damente. 

Artigo 274 - Além de outros elementos que vierem a ser exigidos pela repartição o requeri- 
mento conterá: 

| - qualificação do requerente:; 
ll - ceridão negasiva de dêditos para com a Fazenda Municipal ou Certidão de 

quitação. 

Artigo 275 - A restituição sweftar-se-Ê à aplicação de correção monetária, utilizando-se o cri- 
tério previsto nesta lei para cobrança dos créditos da Fazenda Municipal. 

SEÇÃO VI! 
DA CONSULTA 

Artigo 276 - Todo aqueie que bver legítimo interesse poderá formular consulta escrita ao 

Procurador-Geral do Mumncipio sobre 2 interpretação e aplicação da legislação tributária mu- 
nicipal. 

Artigo 277 - Às entósdões representativas de atividades econômicas ou profissionais pode- 
rão formular consulis em seu nome, sobre matéria de interesse geral da categoria que re- 
presentam, bem como miennr na qualidade de representantes, nas consultas de interesse 
geral da categona que representam, bem como intervir na qualidade de representante, nas 
consultas de inferesse ndtvidual de seus associados. 

Artigo 278 - A consultae serê formulada em duas vias e dela constará: 

| - a qualócação do consulente; 
1l - a maténs de fato e de direito objeto da consulta; 
ll - a decdaração de que inexiste início de procedimento fiscal contra o consu- 

lente relativamente à matéria objeto da consulta; 
IV - ceridão de quitação ou negativa de débitos. 

Artigo 279 - O consulente mencionará a data da ocorrência do fato gerador da obrigação tri- 
butária principal ou da ocormrência da obrigação acessória, se já ocorridos, informando, se for 
O caso, sobre a possibikdade de ocorrência de novos casos idênticos. 

Artigo 280 - Fica facultado 2o consulente expor a interpretação própria que dá aos dispositi- 
vos da legislação tributária aplicável à matéria consultada . 

& 1º - Admíitir-se-á a acumulação de mais de uma matéria em uma mesma consulta apenas 
quando se tratar de assuntos conexos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

$ 2º - A matéria da consulta, bem como a resposta, serão publicadas. 

"'ArtÉO' 281 -A fêgposiá'â“éõnsu]ta será proferida na forma de parecer normativo, vinculando 
o consulente e a Administração Pública a partir da data da sua publicação no quadro de avr- 

sos da Prefeitura. 

Artigo 282 - A apresentação de consulta produz os seguintes efeitos: 

| - suspende o curso do prazo para o pagamento do tributo incidente sobre o 
fato do qual se pede a interpretação da lei aplicável; 

|l - obsta, até a expiração do prazo fixado na resposta, o início de qualquer 
procedimento fiscal destinado à apuração de feitos relacionados com a matéria objeto 
da consulta. 

Artigo 283 - A consulta sobre a matéria relativa à obrigação tributária principal, formulada fo- 
ra do prazo previsto para recolhimento do tributo a que se referir, não elide a incidência dos 
acréscimos legais até a data de sua apresentação. 

Artigo 284 - O consulente adotará o entendimento contido na resposta dentro do prazo que 
esta fixar, nunca inferior a vinte dias. 

Parágrafo único - O tributo considerado devido pela solução dada à consulta será cobrado 
sem imposição de penalidades, se recolhido dentro do prazo previsto neste artigo. 

Artigo 285 - Decorrido o prazo a que se refere o artigo anterior e não tendo o consulente 

procedido de conformidade com os termos da resposta, ficará sujeito à lavratura de auto de 
infração e às penalidades cabíveis. 

Artigo 286 - A observância pelo contribuinte da resposta dada à consulta enquanto prevale- 
cer o entendimento nela consubstanciado, exime-o de qualquer penalidade e exonera-o do 
pagamento do tributo considerado não devido. 

Artigo 287 - AÀA orientação dada pelo Procurador-Geral do Município pode ser modificada por 
ato normativo por ele expedida. 

Parágrafo único: Alterada a orientação, esta só produzirá efeitos a partir do início da vigên- 

cia do ato normativo, em prazo não inferior a vinte dias de sua publicação. 

Artigo 288 - Sempre que uma matéria tiver interesse geral, o Secretário Municipal da Fazen- 

da poderá ordenar a expedição de ato normativo para seu esclarecimento. 

Artigo 288 - Não produzirá qualquer efeito a consulta formulada: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

| - por sujelto passivo contra o quai tiver sido lavrado auto de infração ou con- 
tra o qual tiver sido iniciado qualguer procedimento fiscal, em relação à matéria objeto 
de consulta; 

pA .' ' ll - sobre matéria que tiver sido objeto de decisão proferida em processo ad- 

. *ministrativo! já fihãb, de interesse do consufente; 
|ll - sobre maténia o0bjeto de consuílta anteriormente feita pelo consulente e já 

respondida. .. 

SEçÃo VIl 
DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

* Artigo 290 - Apresentada 2= defesa, 2 reciamação, consulta, o pedido de isenção ou de resti- 
tuição, o funcionánio responsêve! providenciará sua autuação e o encaminhamento à reparti- 
ção competente, cuja cheis dará m552 dos autos, por cinco dias, ao funcionário competente 
para conhecer a matéria. 

Artigo 291 - Atendido o desposto no =2rnfgo anterior e seu parágrafo os autos serão conclusos 
à autondade julgadors que deiberará sobre as provas, deferindo ou indeferindo as requeri- 
das, determinando de chico 26 que jigar necessárias e ordenando as diligências, tudo de- 
vendo ser realizado no prazo máximo de dez dias. 

Artigo 232 - O perto seréá Iinóicado pela autoridade instrutora, podendo o contribuinte indicar 

Artigo 293 - Temnada 2 msrução. quando cabível, a Procuradoria-Geral do Município emiti- 
rá parecer no prazo de omoo des s. em seguida, os autos serão remetidos à autoridade jul- 
gadora, para profenr decasão. 

SEÇÃO |X 
DA REVELIA E DA INTEMPESTIVIDADE 

Artigo 294 - Findos os prezos previstos neste Código sem o pagamento do débito, nem a- 
presentação de dsfesa ou recdamaçãêo, o funcionário responsável, nos dois dias subsequen- 

tes, é obrigado a providenctiar. 

| - ceridêão do nêo recolhimento do débito e da inexistência da defesa; 
ll - Evrstura do tenrmo de revelia e instrução definitiva do processo; 
ll - remessa dos autos a autoridade competente, para os fins de direito. 

Parágrafo único: A revelk=s do contnibuinte, na hipótese de autuação ou notificação fiscal, 
importa no reconhecimento da obngação tributária, produzindo efeito de decisão irrecorrível 
a simples aprovação do déoãto pela autoridade competente, que determinará o imediato en- 
caminhamento do processo para inscrição em dívida ativa e cobrança judicial. 

Artigo 295 - À defesa ou recurso apresentado fora do prazo legal não terá efeito suspensivo, 

podendo a autoridade que indeferir a respectiva petição, se for conveniente à Fazenda Públi- 
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ca Municipal e se houver recurso da parte, no prazo de três dias, autuá-la em separado, jun- 

tando-lhe certidão das datas de intimação do contribuinte e de sua entrega na repariição fis- 
cale/=, | ' E 

") . : DPA ? 2R » E o x x 7 —A 

" CAPÍTULO |l 
DOS RECURSOS CONTRA DECISÕES DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA 

SEÇÃO | 
DO RECURSO VOLUNTÁRIO 

Artigo 296 - Da decisão de primeira instância administrativa, contrária ao contribuinte, cabe- 
rá, recurso voluntário, com efeito suspensivo, para o Secretário Municipal de Fazenda. 

Artigo 297 - O recurso será interposto no prazo de trinta dias, contados da intimação, por pe- 
tição escrita, sob pena de revelia. 

Artigo 298 - É vedado reunir em uma só petição recursos referentes a mais de uma decisão, 
ainda que versem sobre o mesmo objeto e alcancem o mesmo contribuinte, salvo quando 
proferida em um único processo fiscal. 

Artigo 299 - Quando do provimento do recurso se verificar indébita ou excessiva a quantia 
cobrada, a própria instância julgadora representará a autoridade competente no sentido de 
autorizar a devolução ao recorrente da importância do crédito. 

SEÇÃO |l 
DO RECURSO DE OFÍCIO 

Artigo 300 - Das decisões de primeira instância, contrárias, no todo ou em parte, à Fazenda 
Municipal, será obrigatoriamente interposto recurso de ofício para o Secretário Municipal de 
Fazenda, com efeito suspensivo, sempre que a importância em litíigio exceder do valor cor- 
respondente a cinquenta UPFM ou que a decisão for concessiva de isenção, ou restituição 
de tributos e penalidades. 

Artigo 301 - Não caberá recurso de ofício: 

| - da decisão que reconhecer a ocorrência da decadência do direito de a Fa- 
zenda Pública Municipal constítuir o crédito tributário ou declarar prescrita a respectiva 
ação de cobrança; 

|l - quando houver nos autos a prova do recolhimento do débito; 

Parágrafo único - Se for omitido o recurso de ofício, cumpre ao funcionário que tiver de exe- 
cutar a decisão representar ao órgão competente propondo sua imposição, ou se o processo 
subir com recurso voluntário, a instância superior tomará conhecimento igualmente daquele 
recurso, como se tivesse sido manifestado. 
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SEÇÃO M : 
— DO PROCESSO EM SEGUNDA INSTAÂNCIA 

i'?thu_:gó 302 - Recehliíe pmm:iado O processo na Secretania de Fazenda, será, no dia útil 

seguinie, aberia vista dos autos à Procuradons-Geral do Município, pelo prazo de cinco dias, 
para exame e apreserntação de parecer por escrêto. 

Artigo 303 - Cumprindo o disposto no arigo anternor, o Secretário Municipal de Fazenda, em 
quinze das, proferrê deosão deffniftra na estera administrativa. 

* Parágraio único: O conbphibunte serêá mámado da decisão de que trata o caput deste artigo. 

 SEÇÃONW = 
DA EXECUÇÃO DAS DECISÕES FINAIS 

! - p petácação do sasto passivo para, no prazo de dez dias satisfazer ao 
pecamento do valor ds condenação. 

? - pes npothcação do suefo passivo para vir receber importância indevida- 
mee pagça como FEbuts ou muts, 

m - paee notficação do sueto passivo para vir receber ou, quando for o caso, 
PDegçar, -m—ª—. am entre o valor da condenação e a importância 

— -2ção das comas e documentos apreendidos e depositados, ou 
pes resfáução do produto de venda, se houver ocorrido alienação, ou de seu valor de 
mercado. se hocwer ecomdo doação: 

V - pes medeis —:qão como dívida ativa e remessa da certidão para co- 
Drança EMECIAIVS dos dêdbrtos a que se referem os incisos acima, se não satisfeitos no 
pDrazo estebelendo. 

SEÇÃO V i 
DA UNIDADE PADRÃO FISCAL DO MUNICÍPIO 

Artigo 305 - Os mibuios e muass previstos na legislação tributária municipal, em especial 
neste Código, serão expressos em múltiplos da UPFM - Unidade Padrão Fiscal do Município. 

Artigo 306 — AÀ Undade Padrão Fiescal do Município — UPFM equivale, em 31/12/2001, a um 
Real. 

Artigo 307 — À Unidade Pasdórão Fiscal do Município - UPFM, terá o seu valor unitário corrigi- 
do monetariamente, segundo o maior dentre os índices: 

| - Gers] de Preços — Disponibilidade Interna — IGP-DI; 
ll — Geral de Preços — Médio da Fundação Getúlio Vargas — IGP-M; 
Ill — de Preços ao Consumidor — Ampliado — IPCa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

8 1º. -. no caso do caput deste artigo o Chefe do Executivo editará, penodicamente Gemeas 

Ffixagdo o valor da UPFM, , .. 

& 2º — No caso de impedimento legal quanto à utilização dos índices indicados nos mosse da 

caput , o Poder Executivo utilizará o índice subseqúuente, nos termos deste artigo. 

& 3º — No caso do artigo anterior, considera-se impedimento legal a orientação junsprudenc- 

al em contrário à utilização do Índice, nos termos de Parecer da Procuradoria do Municiprio 

LIVRO |V | 
TÍTULO | 

CAPÍTULO | 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

SEÇÃO | 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 308 - Constitui infração a ação ou omissão, voluntária ou não, que importe a inobser- 
vância, por parte do sujeito passivo ou de terceiros, das normas estabelecidas pela legisla- 
ção tributária do Município. 

Parágrafo único: Independentemente da imposição de penalidades, o fisco municipal pode- 

rá submeter o contribuinte a sistema especial de controle e fiscalização, no interesse do 
cumprimento desta lei. 

Artigo 309 - Os infratores sujeitam-se às seguintes penalidades: 

| - multas; 
Il - proibição de transacionar com os órgãos integrantes da administração dire- 

ta e indireta do Município. 

Parágrafo único - A imposição de penalidade: 

| - não exclui: 
a - o pagamento do tributo; 
b - a fluência de juros de mora; 
c - a correção monetária do débito; 
|l - não exime o infrator: 
a - do cumprimento de obrigação tributária acessória; 
b - de outras sanções civis, administrativas ou penais que couberem. 

Artigo 310 - A falta de pagamento dos tributos de que trata a presente Lei, nos vencimentos 
fixados, sujeitará o contribuinte a juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês ou 
fração sobre o débito corrigido monetariamente. 
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$1% o contnbumte ficará, ainda, sujeito à muita: 

..— nm - 

| - por recolhimento espontâneo, de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), 
ao dia, do valor oomgldo do inbuio, contados da data do vencimento, limitados a 20% 

“"(vinte' por cente)::* 
|l - mediante ação fíiscal, 200 % (duzentos por cento) do valor corrigido do tri- 

buto, com redução de 50 % (cingoenta por cento), se recolhido dentro de quinze dias 
contados da data da notficação do débito. 

$ 2º - Sujetta-se à mulizs prevista neste artigo a falta de recolhimento de tributo antes da ocor- 
rência de fato ou práõca de ato previsto nesta lei. 

Artigo 311 - icam anda, os contribuintes sujeitos às seguintes penalidades acessórias: 

|- muê= de 120 (cento e vinte) UPFM no caso de o contribuinte pessoa física 
denar de se inscreves ou de comunicar, na forma e prazos previstos na legislação, as 
aRerações dos dados constantes no Cadastro Municipal, inclusive baixa de atividade. 

n - mur=2 ds 240 Iduzentos e quarenta) UPFM no caso de pessoa jurídica dei- 
20 de SE Imscrever no Cadastro Municipal de contribuintes, ou de comunicar, na for- 
me E prazos prevstos n2 Iegislação, as alterações dos seus dados, inclusive baixa de 
Docade 

H - Gxem suetos =nda a multa nos seguintes casos: 
2) não possur lhros físcais na forma regulamentar, multa de 400 (quatrocen- 

tas) UPFM por tsa 
D) porÔr daxar de escrtturar os livros fiscais na forma e prazos, multa de 400 

(quaetracentas) UPFM por bvro; 
E por escriurar de forma ilegível ou com rasuras os documentos fiscais, multa 

de 100 (cem) UPFM por documento; 
9) por não memter amuívados, pelo prazo legal os livros fiscais, multa de 400 

Iguatocentes) UPAM por lvro, sem prejuízo do arbitramento do tributo devido: 
=) por mpnmr dooumentos fiscais em desacordo com modelo aprovado multa 

de 10 (dez) UPFM por documento; 
) por mpressão de documentos fiscais sem a inscrição municipal, multa de 10 

(dez) UPFM por documento; 
9) por notss fscams canceladas não possuírem todas as vias anexas ao talão, 

por jogos de nota, sem prejuízo das demais penalidades que possam ocorrer, multa 
de 100 (cem) UPFM por documento; 

V - muita de 200 (duzentas) UPFM nos seguintes casos: 
a) fomecer ou apresentar ao fisco informações ou documentos inexatos ou in- 

verídicos; 
b) pela exstência ou utlização de documentos fiscais, com numeração e série 

em duplicidade, por documento. 
V - muilta de 240 (duzentas e quarenta) UPFM nos casos de: 
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a) retirada do estabelecimento, do escritório de contabilidade ou do domicílio 
2do prestador de servnços de livros e ou documentos fiscais, sem autorização da auto- ... .; 

= “rladde fascal competente 
V a 

b) sonegaçao 'de documentos para apuração do preço dos serviços ou da fixa- 
ção de estimativa; 

c) a não apresentação de qualquer documento julgado necessário pelo agente 
do fisco; 

VI - multa de 200 (duzentas) UPFM, por deixar de comunicar ao Cadastro 

Municipal as alterações na área construída de imóvel sujeito ao pagamento de IPTU; 
VIIl - multa de 200 % (duzentos por cento) do valor do imposto, monetariamen- 

te atualizado, por consignar em documento fiscal importância inferior ao efetivo valor 

da obrigação, sobre a diferença:; 
VIII - multa de 300 % (trezentos por cento) sobre o valor do imposto devido, 

monetariamente atualizado, por consignação de valores diversos nas diferentes vias 
doe mesmo documento fiscal; 

IX - multa de 20 (vinte) UPFM por emo ou omissão no preenchimento nas gui- 
as de arrecadação auto-lançáveis: 

X - multa de 30 (trinta) UPFM por falta de preenchimento de dados que devam 
constardas notas fiscais, por documento; 

Xl - multa de 100 ( cem ) UPFM pela não fixação do alvará de licença em local 
visível;: 

XIl - multa de 200 (duzentos por cento) do valor do serviço, pela falta de emis- 
são de nota fiscal ou recibo de prestação de serviços. 

Artigo 312 - Pelo descumprimento de obngação acessónria não especiíficada nos artigos an- 
teriores, 100 (cem) UPFM. 

Artigo 313 - Para efeitos deste Código, entende-se como sonegação fiscal a prática pelo su- 
jeito passivo ou terceiro em benefício daquele. de qualquer dos atos definidos na legislação 
federal, como crimes contra a ordem econômica e ributáris, a saber: 

a) prestar declaração faisa ou omii, total ou parcialmente, informações que 
devam ser fornecida agentes do fisco, com a intenção de eximir-se, total ou parcial- 
mente, do pagamento de tributos e quailsquer adicionais devidos por lei; 

b ) inserir elementos inexatos ou omítr rendimentos ou operações de qualquer 
natureza em documentos ou livros exigidos pela legislação tnbutária, com a intenção 
de exonerar-se do pagamento de tributos devidos à Fazenda Municipal; 

c ) alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis, 
com o propósito de fraudar a Fazenda Municipal; 

d) fornecer ou emítir documentos graciosos ou alterar despesas, majorando-as 
com o objetivo de obter dedução de tributos devidos à Fazenda Municipal; 

e) deixar de emiítir notas fiscais referente aos serviços prestados. 

Artigo 314 - As multas serão cumulativas, quando ocorrer, concomitantemente, o não cum- 
primento de obrigações tributárias acessórias e principal. 
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& 1º - Apurando-se no mesmo processo o não cumprimento de mais de uma obrigação tribu- 
tária acessória, pelo mesmo sujeito passivo, a pena será muitiplicada pelo número de iníra- 

Í«çees cometidas. — 

$ 2º - Quando o sujeito passivo inffingir a segunda vez o mesmo disposiítivo da legisliação tri- 
butária, a partir desta e em todas 2s remncidências. 2 multia será acrescida em 100 % (cem 
por cento). 

Artigo 315 - As multas não pagas no prazo zassinalado serão insontas em divida ativa, para 
cobrança executiva, sem prejuízo da inodêncie e da infiuência dos juros de mora de um por 
cento ao mês ou fração, e da aplcação da começão monetária. 

SEÇÃO H 
DAS DEMAIS PENALIDADES 

Artigo 316 - O ssEema espeu=! de Pscalração será aplicado, a critério da autoridade Fa- 
zendária, conforme dspuser o reguiamento. 

SEÇÃO |ll 
DA RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES 

Artúgo 317 - Exxeto nos cesos expressamente ressalvados em lei, a responsabilidade por 
mníaeção à gseção moutén=s do Município, independe da intenção do agente ou do respon- 
sêvel. bem como da natureza ou da extensão dos efeitos do ato. 

Artgo 318 - A responsabiidade é pessoal ao agente: 

| - gquanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, 
savo gquando praticadas no exercício regular de administração, mandato, função, car- 
90 ou emprego, ou no cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito; 

ll - quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja e- 
lementar; 

lll - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo especi- 
fico: 

a) dos mandatários, prepostos ou empregados contra seus mandantes, propo- 
nentes ou empregadores; 

b) dos diretores ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado con- 

tra estas. 

Artigo 319 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompa- 
nhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido, multa, correção monetária e dos juros 
de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o 

montante do tributo depender de apuração. 
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LIVRO V 
— CAPÍTULO! | 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 320 - A taxa de prevenção e combate a incêndios somente será exigida após 2 mE 

tuição do respectivo serviço. 

Artigo 321 - O Poder Executivo poderá regulamentar este Código e baixar normas necessa- 

rias à sua aplicação. 

Parágrafo único: O Secretário Municipal de Fazenda expedirá Resoluções complementares 

aos regulamentos que vierem a ser expedidos com fundamento nesta lei. 

Artigo 322 — O Secretário da Fazenda poderá chamar as atuais inscrições em dívida ativa à 

ordem, sanear os respectivos lançamentos e, se for o caso, declarar sua nulidade e determi- 

nar novo lançamento. 

Artigo 323 - Ficam remitidos os créditos tributários de qualquer natureza vencidos e não ex- 

tintos até a data da vigência desta lei, cujo valor atualizado, somadas todas as inscrições 

contra o mesmo contribuinte, seja inferior a 50 (cinquenta) UPFM. 

Parágrafo único - Relativamente aos débitos inscritos em dívida ativa, ficam anistiados os 

juros e as penalidades pecuniárias, condicionado a que o contribuinte recolha o montante do 

tributo devido, atualizado, até sessenta dias contados da vigência desta lei. 

Artigo 324 — Até a instituição do serviço autônomo de águas e esgotos do Município, ou até 

a concessão do respectivo serviço a empresa especializada, fica instituída a Taxa de Forne- 

cimento de Água Potável — TA. 

Artigo 325 - A TA - tem como fato gerador a prestação de serviços de fornecimento de água 

potável aos imóveis situados no Município. 

Artigo 326 - O Fato Gerador da TA ocorre no primeiro dia de cada mês. 

Artigo 327 . A TA é devida, mensalmente, na proporção de 2 (duas) UPFM por meiro cúbico 

de água fornecido. 

Artigo 328. Até a instalação de medidores, para os fins do artigo anterior, a taxa será cobra- 

da, por estimativa mensal, na seguinte forma: 
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| — Relativamente a imóveis residenciais, 03 (três) UPFM; 
|l - Relativamente a imóveis comerciais, 05 (cinco) UPFM: 
lll — relativamente a imóveis industriais, 10 (dez) UPFM 

mss s o IV — relativamente a imóveis especiais, 20 (vinte) UPFM = e 
: U 

&$ Primeiro: Para fins deste artigo são considerados consumidores especiais aqueles cujas 
atividades principais demandem alto consumo de água, tais como, hospitais, hotéis, lavande- 
rias, lava-jatos e similares. 

&$ Segundo: Os imóveis não edificados, quando requisitarem ligação de rede de água potável 
estarão sujeitos às mesmas taxas dos imóveis residenciais. 

Art. 329. O Imposio Sobre Serviços de Qualguer Natureza será calculado aplicando-se so- 
bre a base de cálculios as aliquotas consteantes do Anexo | desta Lei"* (Redação LC 
015/2003) 

Artigo. 330. - Permanecem em vigor as disposições do Código Sanitário Municipal acerca 
das taxas devidas pelo Poder de Policia e vigilância Sanitária. 

Parágrafo único: À Lei disporá sobre a cobrança de taxa para licenciamento e fiscalização 
de atvidades consideradas potencialmente poluidoras. 

Artigo 331. - Esta lei entrará em vigor em 01 de Janeiro de 2002. 

Artigo 332 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis 916/1990 de 27 
de dezembro de 1990; 933/91 de 16 de maio de 1991: 943 de 25 de junho de 1991; 1.092 
de 14 de dezembro 1993 e 1.391/98 de 28 de dezembro de 1998; 1.523 de 19 de dezembro 
de 2000 . 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que 
a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Mariana, 27 de dezembro de 2001. 

Celso Cota Neto 

Prefeito Municipal 
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